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ANEXO I    PACTO GLOBAL

OS 10 PRINCÍPIOS
O Pacto Global advoga dez Princípios universais, derivados da Declaração Universal de Direitos 
Humanos, da Declaração da Organização Internacional do Trabalho, sobre Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho, da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento e da 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção:

OBJETIVOS:

O objetivo do Pacto Global é encorajar o alinhamento das políticas e práticas empresariais com 
os valores e os objetivos aplicáveis internacionalmente e universalmente acordados. Estes valores 
principais foram separados em dez princípios chave, nas áreas de direitos humanos, direitos do 
trabalho, proteção ambiental e combate à corrupção.

O Secretário-Geral enfatizou o papel das empresas no encorajamento ao apoio contínuo às 
instituições multilaterais, e na implementação dos valores globais no seu âmbito de atuação. Para 
assistir a empresas neste esforço, Kofi Annan ofereceu o apoio de cinco agências das Nações Unidas 
– o Escritório do Alto Comissariado dos Direitos Humanos (OHCHR), a Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) e a Organização 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial (UNIDO), lideradas pelo Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).

As quatro áreas de direitos humanos, direitos do trabalho, proteção ao meio ambiente e combate 
à corrupção foram escolhidas por possuírem um potencial efetivo para influenciar e gerar mudança 
positiva.
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ANEXO II   PACTO EMPRESARIAL PELA INTEGRIDADE E CONTRA A CORRUPÇÃO

As empresas e demais organizações Signatárias deste Pacto,

Conscientes de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão 
a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia 
pela efetiva prática de tais princípios; 

Desejosas de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

Determinadas a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do 
rol das estratégias para obter resultados econômicos;

Cientes de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos 
agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez 
maior de empresas e organizações civis; 

ASSUMEM PUBLICAMENTE O COMPROMISSO DE:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram 
as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em nome de cada uma 
das Signatárias ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente nos 
relacionamentos com agentes públicos(1):

§ no exercício da cidadania; 
§ na qualidade de integrante da coletividade e, portanto, constitucionalmente, agente do 
desenvolvimento sustentável; 
§ como contribuinte; 
§ na condição de fornecedor ou adquirente de bens ou serviços para ou do governo; 
§ como postulante a ou no exercício de concessão, autorização, permissão ou vínculo equivalente 
com o governo(2); 
§ em qualquer outra condição ou com qualquer outro objetivo.

1.1 Para atingir tal objetivo, comprometem-se a implantar procedimentos internos para divulgação, 
orientação e respostas a consultas sobre os institutos jurídicos aplicáveis aos relacionamentos acima, 
incluindo, sem qualquer limitação, os dispositivos que tratam de:

§ corrupção ativa de atividades brasileiras e estrangeiras; 
§ corrupção passiva; 
§ concussão; 
§ improbidade administrativa; 
§ fraude em concorrência pública; 
§ crimes contra a ordem econômica e tributária; 
§ limites e formas das contribuições a campanhas eleitorais.

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em nome das 
Signatárias ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer agente 
público, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios.
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2.1 Para permitir a concretização do pactuado neste parágrafo, as Signatárias se comprometem a:

§ elaborar, aprovar e determinar que sejam divulgados e cumpridos textos normativos internos (Código 
de Conduta Ética e/ou Política de Integridade) que expressem de forma inequívoca a proibição aqui 
declarada; 
§ implantar programa de treinamento nos textos normativos internos; 
§ implantar um sistema de comunicação e verificação das práticas éticas (Ouvidoria); 
§ adotar um sistema financeiro que permita a individualização dos diversos tipos de receitas, despesas 
e custos e que, além de atender aos requisitos legais, seja eficaz na prevenção contra pagamentos em 
desconformidade com os textos normativos internos e favoreça a sua detecção.

3. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em nome das 
Signatárias ou em seu benefício faça contribuição para campanhas eleitorais visando a obtenção de 
vantagem de qualquer espécie ou com o objetivo de evitar perseguições ou preterições ilegais.

3.1 Para permitir o cumprimento do pactuado neste parágrafo, as Signatárias se comprometem a:

§ somente realizar contribuições a campanhas eleitorais dentro dos estritos limites da lei; 
§ ao fazê-lo, observar a forma, o lugar e os demais requisitos de legitimidade; 
§ conferir o correto registro dos valores contribuídos junto à agremiação partidária responsável e 
perante o órgão da Justiça Eleitoral, denunciando qualquer irregularidade que venham a detectar.

4. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em nome das 
Signatárias, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com agentes públicos.

4.1 Para garantir a observância do disposto neste parágrafo, as Signatárias se comprometem a:

§ implantar mecanismos internos de verificação e comprovação da proporcionalidade e razoabilidade 
dos pagamentos feitos a representantes, agentes, mandatárias e outras pessoas ou organizações 
com as quais mantenham vínculos afins; 
§ dotar tais mecanismos internos de ferramentas que impeçam e revelem qualquer tentativa de 
burlar essa determinação de comportamento ético por ardis ou meios indiretos.

5. Divulgar para outros agentes econômicos, entidades e associações do relacionamento das 
Signatárias os princípios expressos no presente Pacto.

6. Apoiar e colaborar com os Poderes Públicos em qualquer apuração de suspeita de irregularidade 
ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos no presente Pacto, tornando disponível para eles 
seus livros, registros e arquivos, independentemente de ordem judicial, sempre em estrito respeito à 
legislação vigente.

7. O Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, a Patri Relações Governamentais & 
Políticas Públicas, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud), o Escritório das 
Nações Unidas contra Drogas e Crime (UNODC) e o Comitê Brasileiro do Pacto Global, na condição 
de promotores do presente Pacto, assumem as responsabilidades adicionais de:

§ criar e tornar disponíveis em seu site as ferramentas necessárias à sua implementação, incluindo 
modelos de políticas de integridade e códigos de ética, ferramentas de implementação e gestão dos 
compromissos que formam o Pacto, casos de boas práticas e outras sugestões;
§ incentivar as entidades que apóiam as micro e pequenas empresas a implantar sistemas de 
orientação sobre os princípios legais que lhes permitam aderir e cumprir o presente Pacto.



58 A RESPONSABILIDADE SOCIAL DAS EMPRESAS NO COMBATE À CORRUPÇÃO

8. As entidades que integram o Conselho de Mobilização e as demais entidades de classe signatárias 
deste Pacto assumem a responsabilidade adicional de:

§ tomar todas as iniciativas para que um número cada vez maior de empresas e organizações afiliadas 
venha a aderir ao presente Pacto.

O Pacto Empresarial pela Integridade e Contra a Corrupção foi lançado publicamente em 22 de junho 
de 2006. A cláusula 6 passou a ter uma nova redação a partir de 1.o de agosto de 2006, por decisão 
do Comitê Organizador e do Conselho de Mobilização do Pacto.

(1) “Agente público” para os fins deste Pacto é toda e qualquer pessoa integrante da estrutura 
de qualquer um dos três poderes, de qualquer ente da federação, ou investida de poderes para 
representar um órgão público, seja funcionário, administrador, ocupante de cargo eletivo ou candidato 
a cargo eletivo.

(2) “Governo” é qualquer órgão ou repartição da administração pública direta ou indireta, incluindo 
fundações e organizações mantidas majoritariamente com recursos públicos, vinculado a qualquer 
dos três poderes de qualquer ente da federação.

  ANEXO III   Glossário de Siglas

ABI: Associação Brasileira de Imprensa 

BOVESPA: Bolsa de Valores de São Paulo

CEO: Chief Executive Officer

CGU: Controladoria-Geral da União

CNBB: Confederação Nacional dos Bispos do Brasil 

EITI: Extractive Industries Transparency Initiative – Iniciativa de Transparência nas Indústrias Extrativas 

FIEMG: Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais

KICAC: Korea Independent Commission Against Corruption 

OAB: Ordem dos Advogados do Brasil

OCDE: Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico

OEA: Organização dos Estados Americanos

ONU: Organização das Nações Unidas

PACI: Iniciativa para a Parceria contra a Corrupção

TI: Transparência Internacional

UNODC: Escritório das Nações Unidas de Combate a Drogas e Crime 
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  ANEXO IV   Glossário de Termos

   A
Abuso de Poder: Ocorre quando um agente pratica um ato visando a fim diverso daquele previsto, 
explícita ou implicitamente, na regra de competência, ou seja, na lei. De acordo com o artigo 11 da Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), que trata dos atos que atentam contra os princípios da 
administração, um agente público que pratica ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso 
daquele previsto está praticando um ato de improbidade administrativa.

Agentes Privados: Empresários, investidores, fornecedores, gestores de empresas, líderes de grupos de 
interesse; enfim, são agentes voltados para fins privados.

Agentes Públicos: São, além dos servidores públicos, todos aqueles que exercem, ainda que transitoriamente 
ou sem remuneração, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades da administração direta, indireta 
ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal, dos municípios, de 
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de 50% do patrimônio ou da receita anual.

Auditoria Externa Independente: Conjunto de procedimentos técnicos que tem por objetivo a emissão 
de parecer sobre a adequação com que estas representam a posição patrimonial e financeira, o resultado das 
operações, as mutações do patrimônio líquido e as origens e aplicações de recursos da entidade auditada, 
consoante as Normas Brasileiras de Contabilidade e a legislação específica no que for pertinente.

   C
Caixa Dois: Contabilidade não comprovada, utilizada para encobrir atos ilícitos. Grandes casos de corrupção 
com envolvimento de instituições privadas sempre estão relacionados a recursos financeiros não oficialmente 
contabilizados e não declarados aos órgãos de fiscalização competentes.

CEO: Chief Executive Officer, é o cargo mais alto da empresa. É chamado também de presidente, principal 
executivo, diretor-geral, entre outros. Quando existe um presidente e um CEO, o primeiro é mais forte.

Comitê de Conduta: Conjunto de normas que têm por objetivo administrar conflitos de interesses, em 
face à empresa ou entre colaboradores, e dar corpo aos princípios de transparência, equidade, prestação de 
contas e responsabilidade corporativa no âmbito das atividades da empresa.

Comitê de Ética: Comitê que atua com o fim de divulgar, capacitar, treinar e orientar a aplicação das 
regras de conduta à rotina dos funcionários.

Conflito de Interesses: Situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa 
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.

Controle Interno: Conjunto de políticas e procedimentos que são desenvolvidos e operacionalizados para 
garantir razoável certeza acerca da confiança que pode ser depositada nas demonstrações financeiras e 
nos seus processos correlatos, bem como na correta apresentação daquelas demonstrações financeiras, 
garantindo que foram preparadas de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos e que 
incluem políticas e procedimentos de manutenção dos registros contábeis, aprovações em níveis adequados 
e salvaguarda de ativos.
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Corrupção Ativa: Oferta ou promessa indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir 
ou retardar ato de ofício.

Corrupção Passiva: Caracteriza-se pela solicitação ou recebimento, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem.

Corrupção: Relação social (de caráter pessoal, extramercado e ilegal) que se estabelece entre dois agentes 
ou dois grupos de agentes (corruptos e corruptores), cujo objetivo é a transferência de renda dentro da 
sociedade ou do fundo público para a realização de fins estritamente privados. Tal relação envolve a troca de 
favores entre os grupos de agentes e geralmente a remuneração dos corruptos ocorre com o uso de propina 
ou de qualquer tipo de pay-off, prêmio ou recompensa.

   E
Efetividade: Capacidade de se promover os resultados pretendidos.

Enriquecimento Ilícito: Caracteriza-se pelo aumento indevido, ou mesmo ilegítimo, do patrimônio pessoal.

ETHOS: O Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social é uma organização não-governamental 
criada com a missão de mobilizar, sensibilizar e ajudar as empresas a gerir seus negócios de forma socialmente 
responsável.

Ética: Representa os valores do comportamento humano que atuam para o bem do indivíduo e da sociedade, 
como a moral, justiça, transparência, retidão, entre outros valores que mostram uma boa conduta social.

   F
Funcionários Públicos Estrangeiros: Qualquer pessoa ocupante de cargo legislativo, administrativo ou 
jurídico de um país estrangeiro ou organismo internacional, seja ela nomeada ou eleita; qualquer pessoa 
que exerça função pública para um país estrangeiro, inclusive para representação ou empresa pública; e 
qualquer funcionário ou representante de organização pública internacional.

   G
Governança Corporativa: Sistema pelo qual as sociedades empresarias são dirigidas e monitoradas, 
envolvendo os relacionamentos entre acionista/cotista/conselho de administração, diretoria, auditoria 
independente e conselho fiscal. As boas práticas de governança corporativa têm a finalidade de aumentar 
o valor da sociedade, facilitar seu acesso ao capital e contribuir para a sua perenidade.

   I
Integridade: Qualidade de alguém ou de uma instituição ao agir de maneira correta, ética, educada, 
imparcial e justa.
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   L

Laranja: Indivíduo cujo nome é utilizado por um terceiro para a prática das mais diversas atividades de 
fraude, operações financeiras e transações comerciais, com a finalidade de escapar do fisco e de aplicar o 
dinheiro originário de atitude ilícita.

Lavagem de Dinheiro: Expressão que se refere à práticas econômico-financeiras que têm por finalidade 
dissimular ou esconder a origem ilícita de determinados ativos financeiros ou bens patrimoniais, de forma a 
que tais ativos aparentem uma origem lícita ou a que, pelo menos, a origem ilícita seja difícil de demonstrar 
ou provar. É o mesmo que dar fachada de dignidade a dinheiro de origem ilegal.

Legalidade: Princípio da Legalidade é um princípio jurídico fundamental que estabelece que não existe 
delito fora da definição da norma escrita da lei e nem se pode impor uma pena que nessa mesma lei não 
esteja já definida.

Legitimidade: Noção que pressupõe um valor, elemento pelo qual os sistemas jurídicos se revestem de 
um componente mínimo de autoridade, que os tornam aceitos pela sociedade independentemente do 
uso da força.

Lei Sarbanes-Oxley: Lei federal promulgada em 2002 nos Estados Unidos, criada pelos senadores 
americanos Paul Sarbanes e Michel Oxley para acabar com as fraudes contábeis. A SOX, como também é 
conhecida, contém 11 seções e estabelece critérios mais severos de governança corporativa e transparência 
nas demonstrações financeiras de empresas com ações negociadas na Bolsa de Valores de Nova Iorque. O 
objetivo dessa lei é garantir a criação de mecanismos de auditoria e segurança confiáveis nas empresas, 
incluindo ainda regras para a criação de comitês e comissões encarregados de supervisionar suas atividades 
e operações de modo a mitigar riscos aos negócios, evitar a ocorrência de fraudes ou ter meios de identificar 
quando elas ocorrem, garantindo a transparência na gestão das empresas.

Lobby: Toda comunicação oral ou escrita, inclusive por meios eletrônicos, com agentes públicos e políticos 
(lobby direto) ou qualquer outra atividade de intermediação de interesses (lobby indireto) realizadas, por 
meio de pressão, com o propósito de influenciar a decisão administrativa ou legislativa em determinado 
sentido, favorável à entidade representativa de grupo de interesse, ou de alguém atuando em defesa de 
interesse próprio ou de terceiros, ou em sentido contrário ao interesse de terceiros.

   O
Organização das Nações Unidas – ONU: Nasceu oficialmente em 24 de outubro de 1945, data da 
promulgação da Carta das Nações Unidas, que é uma espécie de Constituição da entidade, assinada na 
época por 51 países, entre eles o Brasil. Criada logo após a segunda guerra mundial, o foco da sua atuação 
é a manutenção da paz e do desenvolvimento em todos os países do mundo.

Organização dos Estados Americanos – OEA: Organização intergovernamental que reúne os 
países do continente americano e que busca fortalecer a cooperação entre eles e proteger os interesses 
comuns. A missão da OEA é promover e consolidar a democracia, centrar esforços para impulsionar a boa 
governabilidade, defender os direitos humanos, incentivar a paz, impulsionar o livre comércio e lutar contra 
a pobreza, o narcotráfico e a corrupção.

Organizações Internacionais: Sociedades entre Estados, constituídas por um Tratado, as quais têm a 
finalidade de buscar os interesses comuns através de uma permanente cooperação entre os membros.

Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico – OCDE: Organização internacional 
dos países desenvolvidos comprometida com os princípios da democracia representativa e da economia 
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de livre mercado. Sua sede fica em Paris, França. Foi criada em 30 de setembro de 1961, sucedendo à 
Organização para a Cooperação Econômica Europeia, criada em 16 de abril de 1948.

   P
Pacto Empresarial pela Integridade e contra a Corrupção: Lançado em 2006 por iniciativa do 
Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, UniEthos – Formação e Desenvolvimento da Gestão 
Socialmente Responsável, Patri Relações Governamentais & Políticas Públicas, Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (Pnud), Escritório das Nações Unidas Contra Drogas e Crime (UNODC) e Comitê 
Brasileiro do Pacto Global, contém um conjunto de diretrizes e procedimentos que deverão ser adotados 
pelas empresas e entidades signatárias no relacionamento com os poderes públicos e que serão divulgados 
amplamente para o mercado utilizar como referência no trato com as empresas.

Pacto Global ou “Pacto”: Iniciativa desenvolvida pela ONU com o objetivo de mobilizar a comunidade 
empresarial internacional para a adoção, em suas práticas de negócios, de valores fundamentais e 
internacionalmente aceitos nas áreas de direitos humanos, relações de trabalho, meio ambiente e combate 
à corrupção.

Partnering Against Corruption Initiative – PACI: Iniciativa para a Parceria contra a Corrupção, lançada no 
Fórum Econômico Mundial de 2004, tem por objetivo auxiliar as empresas a eliminar o suborno, demonstrar 
seu compromisso com o combate ao suborno e contribuir para a melhoria dos padrões empresarias de 
integridade, transparência e accountability, onde quer que eles operem.

Ponto Crítico: Os pontos críticos não são, necessariamente, fragilidades no processo de execução da 
ação de controle. São, na verdade, os pontos mais sensíveis à ocorrência de violações no ambiente de 
integridade. Identificar os pontos críticos e desenvolver hipóteses sobre as suas possíveis fragilidades e riscos 
de ocorrência são atividades cruciais para a definição e o planejamento das ações de controle.

Portal da Transparência: Iniciativa da Controladoria-Geral da União (CGU), é o canal pelo qual o cidadão 
pode acompanhar a execução financeira dos programas de governo, em âmbito federal. Estão disponíveis 
informações sobre os recursos públicos federais transferidos pelo governo federal a estados, municípios e 
Distrito Federal – para a realização descentralizada das ações do governo – e diretamente ao cidadão, bem 
como dados sobre os gastos realizados pelo próprio governo federal em compras ou contratação de obras 
e serviços, por exemplo.

   R
Rotatividade: Troca de função exercida pelo funcionário. Se possível, deve ser implementada a rotatividade 
funcional, pois a mesma proporciona oportunidade de revisão das tarefas executadas no setor, melhora a 
eficiência e evita erros.

   S
Segregação de Funções: Separar as responsabilidades sobre atividades conflitantes através de organograma 
ou estabelecimento de regras no sentido de prevenir ou detectar problemas nas tarefas executadas.

Sonegação Fiscal: Utilização de procedimentos que violem diretamente a lei fiscal ou o regulamento 
fiscal. É um ato voluntário, consciente, em que o contribuinte busca omitir-se de imposto devido.

Stakeholders: Em Português, parte interessada ou interveniente. Para fins desta publicação, refere-se a 
todos os atores que se relacionam com a empresa (por exemplo, clientes, colaboradores, investidores, 
fornecedores, comunidade, etc).
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Suborno: Prática de prometer, oferecer ou pagar a uma autoridade, governante, funcionário público ou 
profissional da iniciativa privada, quantidade de dinheiro ou quaisquer outros favores (desde uma garrafa 
de bebidas, joias, propriedades ou até hotel e avião em viagem de férias) para que a pessoa em questão 
deixe de se portar eticamente com seus deveres profissionais.

Superfaturamento: Fraude caracterizada pela diferença a mais entre o preço cobrado e o preço de 
mercado.

   T
Testa de Ferro: Alguém que se apresenta em nome de outra pessoa, de alguma organização ou ideia 
que não é de sua própria autoria moral ou material, mas que apresenta ser, com a finalidade de praticar 
atividades ilícitas.

Tráfico de Influência: Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.

Transparência Brasil: Organização independente e autônoma, fundada em abril de 2000 por um grupo 
de indivíduos e organizações não-governamentais comprometidos com o combate à corrupção. Para mais 
informações sobre a Transparência Brasil, acesse: www.trasparencia.org.br 

Transparência Internacional (Transparency International): Organização da sociedade civil que 
lidera a luta contra a corrupção no mundo. Por meio de mais de 90 representações nacionais em todos 
os continentes e de sua secretaria sediada em Berlim, na Alemanha, a Transparency International busca 
conscientizar amplamente sobre os efeitos danosos da corrupção e atua em parceria com governos, 
empresas e organizações da sociedade civil para desenvolver e implementar medidas efetivas para enfrentá-
las. Para maiores informações sobre a Transparency International acesse: www.transparency.org.

Transparência: Ato de dar aos cidadãos, contribuintes, acionistas, funcionários ou concorrentes condições 
de conhecimento e controle do uso dos recursos gerados pelo pagamento dos impostos.

Tratados Internacionais: É o acordo formal, concluído entre sujeitos de direito internacional público, e 
destinado a produzir efeitos jurídicos entre os países signatários.




